
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - MOÇÃO APROVADO

Em: 18/09/2023

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000364/2023 

Senhoras Vereadoras.
Senhores Vereadores.
 

O poder Legislativo basicamente desenvolve atribuições institucionais que são cometidas
pela Constituição Federal , Estadual e pela Lei Orgânica do Município, todavia ,cabe-nos também o
dever de reconhecer a grandeza e empresas, entidades ou de pessoas que, ao longo do tempo, vem
contribuindo para o desenvolvimento econômico e social de nossa cidade e com base nesta
afirmativa é que proponho aos nobres pares a aprovação de Moção de Aplausos para a senhora
Adriana Fernandes Peracci.

Adriana ingressou na Academia de Polícia Civil em 1986, em Belo Horizonte, tomando
posse como identificadora em 1987 na 7ª Delegacia de Polícia Civil em Juiz de Fora. Atuou também
no posto de atendimento do Psiu. Em 2011 foi promovida a investigadora Classe Especial.
Atualmente, Adriana é responsável pelo Setor de Identificação na Câmara Municipal de Juiz de Fora.
Atua como responsável do posto de Identificação na Câmara Municipal a 17 anos.

Portando, reconhecendo estes valores profissionais na Sra. Adriana Fernandes Peracci é
que proponho esta homenagem à esta valorosa, exemplar cidadã e reivindico aos nobres pares a
aprovação desta Moção de Aplausos, que será entregue a homenageada pelas mãos do vereador
proponente.

Palácio Barbosa Lima, 13 de setembro de 2023.

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - CIDADANIA
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